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OBRIAGAÇÃO ACESSORIA - DETECTADA SAlDA DE
MERCADORIAS INTERESTADUAIS SEM APOSiÇÃO
DO SELO FISCAL DE TRANSITO - Contribuinte
realizou operações de saídas de mercadorias
interestaduais sem aposição do selo fiscal de
trânsito nos documentos fiscais. Auto de Infração
julgado PARCIAL PROCEDENTE em decorrência do
reenquadramento da penalidade para o art. 126 da
Lei n° 12.670/96. Infringência aos arts. 153, 155,
157 e 159 do Decreto n° 24.569/97. Penalidades
aplicadas: Para as operações sujeitas a
Substituição Tributária devidamente comprovadas
sanção previstas no art. 126, ~ Único da Lei n°
12.670/96, para as operações Normais a sanção do
art. 123, 111, um" da Lei n° 12.670/96. Recurso
Ordinário conhecido e provido em parte. Decisão
por unanimidade de votos.

I RELATÓRIO

A peça inicial do presente processo acusa a empresa MB COMÉRCIODEMATERIAISDE
CONSTRUÇÃOde promover saídas de mercadorias em operações interestaduais, sem
aposição do selo fiscal de trânsito, no montante de R$ 182.700,83 (Cento e oitenta e
dois mil setecentos reais e oitenta e dois centavos) no período de janeiro12012 a
agosto/2012; outubro12012 a novembro/2012.

Nas informações complementares o agente fiscal acrescenta que ao verificar os
documentos fiscais da empresa e os registros disponibilizados pelo Sistema
Coorporativo de Controle de Mercadorias em Trânsito (cometa/registro de passagem),



constatou que, conforme detalhado em planilha em anexo, uma relação de notas
fiscais de saídas interestaduais sem os devidos controles de saídas da SEFAZno
montante de R$ 182.700,83 em desacordo com os procedimentos previstos no caput
do art. 157 e ~~1° a 3°do art. 158do Decreto n° 24.569/97.

Em decorrência da infração foi aplicado multa de 20%(vinte por cento) do valor da
operação realizada, conforme sanção prevista no art. 123, 111, um" da Lei n°
12.670/96.

Tempestivamente contribuinte impugnou feito fiscal, fls. 99/118, alegando em síntese
o seguinte:

~ Requer preliminarmente a nulidade do lançamento por impedimento do fiscal
autuante por cerceamento ao direito de defesa a espontaneidade prevista no
art. 14 da IN 49/2011, tendo em vista que a fiscalização se originou de um
PEDIDODEBAIXACADASTRAL;

--+ Nulidade por impedimento do fiscal autuante, considerando que os fatos
relativos as operações interestaduais de venda com cláusula FOBestavam sob
efeito de consulta, que indagou justamente a cerca da aplicabilidade do art.
123, 111, M da Lei 12.670/96 sobre as operações. Trata-se de uma base de
calculo de R$100.283,21, masda metade das operações apontadas;

~ No mérito, alega as operações foram realizadas sendo comprovadas as saídas
através dos Livros de Entrada dos destinatários;

~ Requer o reenquadramento da penalidade relativa as operações sujeitas à
substituição tributária, cujo imposto já tenha sido retido e recolhido e que
estejam devidamente escrituradas, nos termos do art. 126, ~ Único da lei
12.670/96.

O Julgador Singular após analisar os argumentos apresentados na peça impugnatória
declara o feito fiscal PROCEDENTEutilizando os seguintes argumentos:

Com relação as preliminares de nulidade suscitadas o eminente julgador monocrático
as afastou. Em relação a primeira nulidade por supressão da espontaneidade para
regularização das operações com base no art. 14 da IN 49/2011, pelo fato da ação
fiscal ter se originado de um Pedido de Baixa Cadastral, esclarece o julgador que o
direito a espontaneidade foi conferida ao contribuinte de forma sobejada em prazo
de mais de 10 (dez) dias. Cita os períodos de 22.11.2014 a 01.12.2014 e 13.02.2015 a
23.03.2015, períodos nos quais poderiam ter sido seladas suas vias de documentos
fiscais mediante comprovação da realização das operações.

No tocante a segunda preliminar em razão da matéria objeto do lançamento está sob
consulta junto a SEFAZlCE,esclarece o monocrático que o procedimento fiscal já
havia se iniciado antes da formulação do pedido de consulta junto a SEFAZlCe.Que a
autuada se refere a data de 21.11.2014 como sendo a data de início da consulta
junto a SEFAZ,sendo na verdade o momento na qual a empresa tomou conhecimento
do teor do Termo de Intimação 2014.28683, que solicitava da empresa a comprovação
das operações interestaduais não registradas nos sistemas coorporativos de controle
do transito de mercadorias do Estado. Diante das constatações feitas pelo julgador,



entende que o argumento não tem como prosperar razão pela qual afasta o pedido
de nulidade.

Quanto ao reenquadramento da penalidade entende ser descabida a solicitação visto
que a infração trata de mero descumprimento de obrigação acessória relativa a falta
de selagem das notas fiscais de saídas interestaduais, a qual possui previsão
específica de sanção, no caso a do art. 123, 111, "m" da Lei 12.670/96.

No mérito julga procedente a acusação fiscal com base no arts. 153, 155, 157 e 159
do Decreto 24.569/97, enquanto dispositivos infringidos, e aplica como penalidade a
prevista no art. 123, 111, "m" da Lei 12.670/96.

Insatisfeita com a decisão singular que pugnou pela procedência da acusação fiscal a
empresa autuada interpõe recurso ordinário requerendo o seguinte:

• Reenquadrar a penalidade para operações sujeitas à substituição tributária
regulamente escritudas, aplicando multa contida no art. 126, parágrafo único
da Lei 12.670/96.

• Extinção do crédito tributário em virtude do pagamento da parte
incontroversa.

o parecer da Assessoriasugere o reenquadramento da penalidade para as operações
sujeitas a Substituição Tributária devidamente escrituradas, demonstradas no CO
anexo ao recurso. Conhece do recurso ordinário interposto, dar-lhe parcial
provimento para reformar a decisão singular para Parcial Procedente, nos termos do
parecer.

o representante da douta Procuradoria Geral do Estadoemite despacho as fls. 29 dos
autos, adotando a sugestõescontidas no parecer da AssessoriaProcessualTributária.

Éo relatório.

I VOTODORELATOR

O processoem análise acusa a empresa MBCOMÉRCIODEMATERIAISDECONSTRUÇÃO
de dar saídasde mercadorias em operações interestaduais sem a devida aposição do
selo fiscal de transito nos documentos fiscais, no exercício de 2012, no montante de
R$ 182,700,83 (Cento e oitenta e dois mil, setecentos reais e oitenta e três
centavos).

A autuada insatisfeita com a decisão singular interpôs recurso ordinário, requerendo
o seguinte o reenquadramento da penalidade para as operações sujeitas a
substituição tributária que se encontram escrituradas e a extinção do crédito
tributário ante ao pagamento efetuado através do REFISda parte incontroversa.

Pois bem, da verificação dos autos emerge convencimento de que inteira razão
assiste a recorrente o reenquadramento da penalidade para as operações sujeitas a



Substituição Tributária que foram escrituradas e tiveram o imposto recolhido
anteci padamente.

Mediante conferência feita no CD anexa ao recurso ordinário, constatamos a
escrituração no SPEDdas operações sujeitas à substituição Tributária com seus
respectivos CFOP's, logo a composição da base de calculo para cobrança da multa
deve ser refeito da seguinte forma:

BCTributação Normal R$182.700,83
NFeST. R$ 35.495,13 (-)
Total. R$147.205,70

BCTributação Normal...R$ 147.205,70 x 20% = R$ 29.411,14
BCTributação ST•••••••••R$ 35.495,13 x 1% = R$ 354,95
Total Multa •..•••••••••••••••••••••••••........••••••.•. R$ 29.766,09

Observo que a empresa efetuou pagamento do crédito tributário no valor de R$
6.257,18 com base na Lei n° 15.384/2013 com redação alterada pela Lei n°
15.826/2015 (REFIS),relativamente à parcela que entende incontroversa do debito
tributário.

Ante ao exposto, VOTOpelo conhecimento do recurso ordinário, dando-lhe parcial
provimento, para reformar a decisão condenatória proferida em Primeira Instância, e
julgar Parcial Procedente a presente ação fiscal, nos termos do parecer da
Assessoria Processual Tributária, referendado pelo representante da douta
Procuradoria Geral do Estado.

É como voto.



. . ..

I DECISÃO

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é recorrente MB COMÉRCIO
DE MATERIAISDE CONSTRUÇÃOe recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA,
ambos resolvem:

A 1a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do
recurso voluntário interposto, resolve por decisão unânime, julgar PARCIALMENTE
PROCEDENTE a presente ação fiscal, nos termos do voto do Conselheiro Relator,
conforme parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo representante da
douta Procuradoria Geral do Estado. Presente, para apresentação de sustentação
oral, a representante legal da autuada, Dra. Elaise Landim. A parte declinou das
prejudiciais meritórias constantes na peça recursal e efetuou pagamento do crédito
tributário da parte que considerou incontroversa, utilizando-se dos beneficios da Lei
n° 15.826/15.

SALA DAS SESSÕESDA 1a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ~ de 02> de 2.016.

Francisca ~ de SQUs~-
Presi~
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